
VALORIZANDO NOSSA GENTE! 

EDITAL CONVOCA TÓRIO 

Pregão Eletrônico n° 2026.06.19.1 

1A PARTE: PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIMICE, sito à Rua Leonel Alencar, no 370- Centro, por intermédio de seu 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Jardim, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, 
observados os termos da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências 
estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica: 
www.comprasjardimceara.com.br. 

2A PARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0 DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto o fornecimento de material permanente destinado a atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, hospital Municipal, PSFs, CAPS e demais órgãos da rede 
Municipal de saúde, junto ao Município de Jardim/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 
2.1. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: https://municipios­
licitacoes.tce.ce.gov.br, https://pncp.gov.br e www.jardim.ce.gov.br. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: www.comprasjardimceara.com.br. 
2.3. Os trâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo( a) Pregoeiro( a) do Município, juntamente com sua 
equipe de apoio. 

3.0 DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 30 de junho de 2026 às 17:00 horas. 
3.2. ENCERRAMENTO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 14 de julho de 2026 às 08:00 horas. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 14 de julho de 2026 às 08:30 horas. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Jardim/CE está localizada na Rua Leonel Alencar, no 370 - Centro, CEP. 63.290-
000, telefone: (88) 2018-1258. 

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias constantes no quadro 
abaixo: 

[-órgão i -uni~~õj~~~~== --=~~Atividade 
07 01 _j_____ 10.301.0002.2.062.0000 

02 10.301.0025.2.064.0000 
02 10.302.0026.2.070.0000 

-------t----==---==~~-it!_~nto d~_Q~spesa -===----=~ 
-+- 4.4.90.52.00 i 

I ·~-~ ___ 4.4.90.52.00 , 
4.4.90.52.00 

~~------~4:..-_.4~.9=0.5~2=.00===--==-=-·==---=--
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6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO. . (\.._ O . 
6.1. Os interessados em participar_ deste certame deverão estar ~re~enc1ados Junto ma GM T~ og1a 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇAO LTDA no site www.comprasJardlmceara.com.br . l..lcrtP. . 
6.1. 1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subltem . , deste ed1tal. 
6. 1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional GM Tecnologia (GM TECNOLOGIA & 
INFORMAÇÃO L TOA- Avenida República do Líbano, n° 251, Sala 1408- Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 15.464.263/0001-29). poderá ser esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (81) 3877-
1397, ou através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em 
nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, 
associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condições da 
legislação em vigor e deste edital. 
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea cuja 
natureza seja compatível com o objeto licitado; 
6.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes 
exigências: 
6.4. 1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado; 
6.4.2 Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira; 
6.4.3 O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de 
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei; 
6.4.4 Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a 
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados; 
6.4.5 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser 
apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos 
para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira 
apresentados pela empresa substituída, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou 
o contrato. 
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de desempate, 
preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar no 123/2006, em seu Capítulo V- DO ACESSO AOS 
MERCADOS I DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema GM Tecnologia 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA no site www.comprasjardimceara.com.br, o exercício da preferência 
prevista na Lei Complementar no 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8. Não poderão disputar esta licitação: 
6.8. 1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado; 
6.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
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fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente F ~~~et~"era~; 
ou por afinidade, até o terceiro grau; . . 
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6.8.6. Empresas co~troladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Le1 n 6.404, de 15 é'~zembro ae nJ~ 
concorrendo entre s1; '-· ,.y. -r. C, 
6.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenti · ~n éla 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhad_oresN a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela leg1slaçao 
trabalhista; 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1° do art. 9° da Lei n. 0 14.133, de 2021. 
6.9. O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
6.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 
7.1. o cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à 
plataforma eletrônica GM Tecnologia (www.comprasjardimceara.com.br.). 
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, até a 
data e o horário estabelecidos, mais precisamente 30 (trinta) minutos antes da abertura da sessão pública, não 
sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado necessariamente 
o seguinte: 
a) Indicação em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 
ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca dos itens propostos e, neste 
campo, quando se tratar de prestação de serviço, inserir o termo "Próprio( a)", para que seja preservado o sigilo do 
proponente; 
b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
7.2.1. A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE PREÇOS INICIAIS 
como requisito de pré-habilitação, a comprovação da garantia no montante estipulado em 1% (um por 
cento), do valor estimado para a contratação (valor do orçamento), conforme previsto no art. 58 da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
7.2.2. A garantia deverá ser emitida na mesma data do cadastro da proposta de preços iniciais, devendo ainda ser 
anexada na plataforma até a data e horário fixados para o fim da apresentação das propostas iniciais, em campo 
próprio, sob pena de desclassificação. 
7.2.3. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
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11) seguro-garantia; . . \.li ~ (' ; 
111) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autonz ~perar n .~:·:~1710 Banco 
Central do Brasil; ,~ t 1 c f't tr" ,.." 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. .____.~ 
7.2.4. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o compr~vante de Conta c.orrente n~ 264!-
6, Agência no 2208-X- Banco do Brasil, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, so serao 
validados após sua compensação. 
7.2.5. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou 
de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a 
partir da data de envio da mesma. 
7.2.6. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o documento fornecido 
pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
-Beneficiário: Prefeitura Municipal de Jardim/CE. 
-Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO N° 2026.06.19. 1. 
-Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contratação. 
-Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
7.2.7. A garantia de proposta, no caso de depósito bancário, será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
7.2.8. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos de habilitação e/ou documentos complementares quando solicitados pelo condutor. 
7.2.9. Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe o comprovante 
da garantia exigida, desde que o respectivo documento já exista e tenha sido emitido na data do cadastramento 
na plataforma eletrônica da proposta inicial. 
7.2.10. A diligência terá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em conformidade 
com o disposto no art. 64 da Lei n° 14.133/2021 e com a jurisprudência do Tribunal de Contas da União Acórdão 
781/2025 TCU Plenário, que veda a aceitação de documentos produzidos ou emitidos após o prazo estabelecido 
no edital. 
7.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz 
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da 
Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema eletrônico do site www.comprasjardimceara.com.br. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.4. 1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 
www.comprasjardimceara.com.br. qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 
imediato bloqueio de acesso. 
7.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário 
de abertura da sessão pública. 
7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 
conformidade com o disposto no Art. 18, § 4°, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022 ele entendimento do 
Tribunal de Contas da União- TCU, Acórdão n° 2132/2021). 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a fase de envio de lances. 
7.7. Será vedada a identificação do licitante. 
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 
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7.9. Nos valores propostos estarão inclu~os todos os custos operacionais, encargo i~'(i_~~c'IB~Çab~jtÍist~s, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fo~~~~mentol1US1terrs!pX~o/açao 
de serviço. · ''~~>- '(\_ . ':r:·/ 
7.1 o. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão ~e ex ~ res_popsj.bj!idade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegaçao de er ~u qualquer 
outro pretexto. 

8.0. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS 
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e 
globais. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no ANEXO 
I. TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance 
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e, caso o lote cotado 
seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites previstos para cada item no 
Termo de Referência. 
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá 
reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I- Termo de 
Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuídos 
valores a algum dos itens componentes do respectivo lote. 
8.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro( a) e os licitantes. 

9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de lances, 
será considerado o valor global do respectivo lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital Convocatório, 
quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios de lances, o 
licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo 
previsto pela Administração, junto ao Anexo I- Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda 
que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao( a) pregoeiro( a) nem aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o( a) pregoeiro( a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá 
permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o( a) pregoeiro( a), quando possível, sem prejuízos dos 
atos realizados. 
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9.4.1. Quando a desconexão do sis!ema eletrônicoy_a~a o( a) Pregoeiro( a) persistir P?r u $m. po supe~l9\_ ~ 1~ 1 
(dez) minutos, a sessão públi~~ sera suspe~~a e re~n1~1ada_~omente deco~ndas 2~ (vmte e . ~r~) horag'aPés..JJv / 
comunicação do fato aos part1c1pantes, n.~ s1t1o eletron1co utll1z~do para a d1vulgaçao. (. ~~ . 1 c; r1L~Y 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer o nus decorrente da perda de n~ . -~ âa 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do propno lic1tante. . 
9.5. o modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da Lei 
Federal n° 14.133/2021, do Art. 22, inciso 11 e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME no 73/2022, 
observados os seguintes termos: 
9.5. 1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze} minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta ou por ofertar melhor lance. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme 
disposto no § 2° do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
9.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n° 14.133/2021. 
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da 
Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015. 
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 
anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima, serão 
utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.0 DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 
1 0.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o( a) Pregoeiro( a) poderá negociar 
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n° 14.133/2021. 
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10.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permane?er aci~a do pre9o ~o definidf\p~ 
contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições ma1s vantaJosas, apos de 10.,_1 resu.~~ o 
julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME no 73/2022. . .. 'c' 
1 0.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos dem_a1s llc1tantes. 
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razao de sua propos~a 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ~er fe~ta com os d.ema1s 
licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de class1ficaçao estabelecida no 
§ 2° do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate 
definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
1 0.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação. 
10.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, exclusivamente 
por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, e ainda, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

a10.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação 
_ ~undamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio eletrônico 
www.comprasjardimceara.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a desclassificação do 
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso 111, da Lei n° 14.133/2021. 
10.9. Após a negociação do preço, o( a) Pregoeiro( a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

11.0 DA APRESENTAÇÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PREÇOS FINAL(IS) 
11.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos do ANEXO 11 ·PROPOSTA DE PREÇOS deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos, 
devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais informações relativas ao 
produto/serviço ofertado. 
11.2. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo lote. 
11.3. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo. 
11.4. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à 

'

entrega do objeto. 
. 11.5. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados, 
- a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a 

proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente 
econômico. 
11.6. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sanções 
administrativas, observado o devido processo legal. 
11.7. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https ://www .portaldatransparencia .gov .br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www. 
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
11.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 
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11.~ .. con~tatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado{ ~l$._~~~~-ã~~1e 
~~~~~~.p~~~~· observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iÀi~Ià2o o proc~~~~~~e 
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. '·~ t ~r ,1 r,;,~~;(· 
11.11. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observàã'tN..e.sta~tldO nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre buscando 
alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que: 
11.11.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 
11.11.2. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
11.11.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
11.11.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.11.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
11.11.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente do 
valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços emitido 
pela plataforma eletrônica. 
11.12. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022. 
11.13. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a) 
pregoeiro( a), que venha a comprovar: 
11.13.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
11.13.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
11.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
11.15. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 
11.16. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, 
observada a ordem de classificação, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda a este edital. 

12.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes: 

· Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus administradores; 
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados 
em se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da empresa líder, que 
será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração formal de 
responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado por todos 
os representantes legais das empresas que farão parte da composição; 
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. Qualificação Técnica: ~ · ::LS._.!l_ç-;_:J_._ rtíf 

D Comprovação de aptidão para desempenho de ati~idade ~ertinente e compatí_vel em 

1

6~ra~terís.tic. as, ~l:l~~es 
e prazos com o objeto da licitação, sendo essa fe1ta med1ante a apresentaçao de atest,ado(s).,for,n.f~~ por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; >···...:.'~ 
f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sent1do de comprovar o que 
está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 

- Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica- CNPJ; 
i) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 
I) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 
m) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
o) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

- Qualificação Econômico-financeira: 

p) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais; 
p.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas constituídas há 
menos de dois anos; 
q) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

• Declarações: 

r) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; 
s) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição 
Federal; 
t) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
u) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que 
não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, 
contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão 
expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições. 
12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema GM Tecnologia, 
no sítio eletrônico www.comprasjardimceara.com.br, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, 
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podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no§ 3o do art. 29, l(j:~Wftsção~~ativ~:\ 
SEGES/ME N° 73, de 30 de setembro de 2022. l - • .. ·----··-~· · ... 

12.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação ~~~~bilitação, láih<la ~~i 
haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, d~~pomplementêr1f 
123/2006. ~·tI C~-"{~/ 
12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamen~o do 
Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www.comprasjardimceara.com.br, dentro do prazo estipulado no 
item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso 111, da Lei n° 14.133/2021. 

13.0 DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte 
ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 
licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCA TÓRIO 
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro( a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasjardimceara.com.br, informando o número deste pregão e o órgão 
interessado ou por meio da plataforma www.comprasjardimceara.com.br. 
14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social 
e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e disponibilizar 
as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo( a) pregoeiro( a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma 
eletrônica aos interessados. 
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar 
o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.comprasjardimceara.com.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da 
plataforma www.comprasjardimceara.com.br. 
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da 
plataforma eletrônica. 
14.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem 
parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do 
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 
14.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública. 
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos 
do presente processo. 
14.1 O. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma eletrônica, 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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~ 5.1. A i~terposição de_ recur~o. ref~rente ao jul_gam~nto das propostas, à ha?ili!ação o. íff~jli~~ão ~~~tan~~ 
a anulaçao ou revogaçao da hc1taçao observara o disposto no art. 165, da Le1 n 14.133 de~11. - b -·-· ,,, J 
15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatament ~b pena de ~"~ , 
em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a .J,Itação dasl:FJí s 
por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma www.com ras'ardi ·ata ri'( 
15.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de 1g prazo, que 
começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente 
ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusão desse 
direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor. 
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
15.7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da 
plataforma www.comprasjardimceara.com.br. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo( a) pregoeiro( a) durante o certame; 
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, ou 
ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
16.1.5. Fraudar a licitação; 
16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
16.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 0 12.846, de 2013. 
16.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
16.2.1. Advertência; 
16.2.2. Multa; 
16.2.3. Impedimento de licitar e contratar e; 
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16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os "'tkibs determinál1~~,~a 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que a J~u a penalidade. . \ 
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: { "-~ ·::u3.~'t6_._. :,::.,1 
16.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; t\ r (\__ C· ) 

16.3.2. As peculiaridades do caso concreto; \ ,:;\ ~: / 
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; \ .. ,r·,~· r •• "":' t!~/ 
16.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; '··...::.!,!;:,./'" 
16.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15% a 30% do 
valor do contrato licitado. 
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federat1vo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n. 0 14.133/2021. 
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3.1., caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, 
§4° da IN SEGES/ME n.0 73, de 2022. 
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros 
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido 
a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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17.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACAO . . "'o~ ~1 
. 

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo{ a) pregoeiro( a) quando não ocorrer interposição de rec s.Oisa1 ano, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. , , . . 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so podera ser realizada depo1s 
da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitação, 
decidido o recurso, este homologará o julgamento do( a) pregoeiro( a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

18. DA CONTRATAÇÃO 
18.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação. 
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade licitante. 
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1. 
18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens 
acima. 
18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitação, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a 
título de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das 
modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021, à escolha da licitante vencedora: 
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema 
centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo Banco 
Central do Brasil. 
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18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio d~ ca~çã~ em dinheiro, o de ~,dever~~to ~a'~gência 
do Banco do Brasil· Conta Corrente n° 2647-6, Agenc1a n 2208-X. \ ' t..S. ~--... · , · 
18.1 O. Se a opção de garantia for pelo seguro-garanti.a: . • . {~1'1 V".. .. ~:: / 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao penado de v1gen.c1a do contrat?; .. ?0 c~"'·t·; 
b) a apólice deverá indicar o Município de Jardim, Estado do Ceara, como benef1c1a · ~ t 1 c t"'\ fA ;/ 
c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Município de · , stado do Ceará. 
18.11. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 
a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato; 
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de JARDIM, 
Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 
c) renúncia expressa do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil 
Brasileiro; 
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital. 
18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após o término da vigência do contrato, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços foram 
realizados a contento. 
18.13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a 
terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) dias, 
a contar da data em que for notificada pelo Município de Jardim, Estado do Ceará. 
18.14. Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia, 
no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município. 
18.15. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses: 
I - o contratado der causa à rescisão do contrato; 
11 -outras hipóteses previstas no edital de licitação. 
18.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada. 
18.17. As condições contratuais estão definidas no Anexo 11 - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital; 
19.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de 
vencimento. 
19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura 
Municipal; 
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por 
razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada; 
19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação; 
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente; 
19.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório; 
19.10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação; 
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19.11. Caberá ao licitante acompanha~-~s op~rações no sistema eletrônico, ficandr;e#S'~áma 1>~~-­
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens em~ida,s pelo si~a Oltdl 

~~a1 ~esg'~~:~~~primento de prazos estabelecidos neste edital e/o~ pelo( a) pregoe~~(~('cal: lli~~o 
atendimento às solicitações/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇAO ou INABILITAÇAO; ""'"~~-,~ 
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público; 
19.14. Todas e quaisquer comunicações com o( a) pregoeiro( a) deverão se dar por escrito, via chat da plataforma 
eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame; 
19.15. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já publicado 
e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a 
lisura do certame; 
19.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de JARDIM, Estado do Ceará. 

20. DOS ANEXOS e 20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1- Termo de Referência 
ANEXO 11 • Modelo de Proposta de Preços 
ANEXO 111 · Modelos de Declarações 
ANEXO IV· Minuta do Contrato 

Jardim/CE, 26 de junho de 2026. 

Fabiana B~ Filgueira 
Secretaria Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Pregão Eletrônico N°2026.06.19.1 

1.1 _ Fornecimento de material permanente destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, hospital Municipal, PSFs, CAPS e demais órgãos da rede Municipal de saúde, junto ao Município de 
Jardim/CE. 

2- DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO 

2.1 - Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua forma 
ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei Federal no 
14.133/2021, ao que determina a Lei Complementar no 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014 e outras 
normas aplicáveis à espécie. 
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando 
todas as condições definidas no edital e seus anexos. 
2.3 - A proposta final para não poderá conter item/ns com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) pela 
administração, sob pena de desclassificação. 

3- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 - A presente contratação tem como objetivo o fornecimento de material permanente, visando atender às 
demandas operacionais e estruturais da Secretaria Municipal de Saúde de Jardim/CE, incluindo o Hospital 
Municipal, as Unidades Básicas de Saúde (PSFs), o Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), os Pontos de Apoio 
e demais órgãos vinculados à rede municipal de saúde. 
3.2 - A necessidade decorre da importância de garantir a adequada estrutura física e funcional dos serviços de 
saúde, proporcionando melhores condições de trabalho aos profissionais e assegurando um atendimento mais 
eficiente, seguro e humanizado à população. Ressalta-se que parte dos equipamentos atualmente disponíveis 
encontra-se desgastada pelo uso contínuo, obsoleta ou insuficiente para atender à crescente demanda dos 
serviços. 
3.3 - Dessa forma, o fornecimento de materiais permanentes torna-se indispensável para a manutenção, 
modernização e ampliação da capacidade de atendimento da rede pública municipal de saúde, contribuindo 
diretamente para a melhoria da qualidade dos serviços prestados. 
3.4 -Além disso, a renovação e ampliação do estoque de material permanente contribuirá para a modernização 
dos serviços de saúde, possibilitando a implementação de novas tecnologias e práticas que visam aprimorar o 
diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos pacientes. Dessa forma, a contratação se mostra essencial para 
garantir a eficiência e eficácia dos serviços de saúde no município, promovendo a melhoria da qualidade de vida 
da população atendida. 

4 ·DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

4.1 - O objeto a ser contratado é tecnicamente viável sua divisão em grupos/lotes, sendo que o parcelamento 
da solução é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade na execução dos 
serviços, haja vista que o gerenciamento é completamente possível, ressaltando que vislumbra-se a efetividade 
de nível de controle pela administração na execução desta contratação, cumprimento das obrigações contratuais 
e a observância de prazos com a concentração da responsabilidade do fornecimento e garantia dos resultados. 
4.2 - É importante ressaltar que a divisão do objeto da licitação deve ser feita de forma coerente e que permita 
o fornecimento de forma eficiente, bem como observar a legislação e normas vigentes relacionadas a licitações 
e contratos, para garantir a legalidade e a transparência do processo, tendo em vista ainda que o parcelamento 
ampliará a competitividade pela natureza dos itens pretendidos. 
4.3 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos mesmos 
guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/serviços, observando­
se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/serviços, de modo a não prejudicar a 
concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
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4.4 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais v ~osa, indi~liz~ 
a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contr ', · ai, uma vez~ 
os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando llJéfÍêl'\ a 
(Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ara a 
Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, 
consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração. 

5- DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADES E VALOR MÁXIMO ESTIMADO 

5.1 - A(s) empresa(s) a ser( em) contratada(s), deverá(ão) fornecer os produtos conforme descrição e valores 
máximos especificados na planilha abaixo: 

Lote : Material Permanente I 
Item~--------- -~ l:specitiill!Q:':=_ -= :=_ ~=-------==r-- uniil.=l~--_--atdi[=-_ -Mir~,M~!i<l :_-=- Vaíorliill!iiiiOT ~.:-=valor Tcitill 
0001 RMARIO DE ESCRITORIO ARMARIO DE ESCRITORIO:_ EMr- i I I I : 

fA.Ç0,2PORTAS,4PRATELEIRAS,COMCHAVE.DIMENSOESj UNO 1 13 i I 746,251 9.701,251 
jMM: 198X90X40 I 

0002 ~RMARIO DE COZINHA ARMÁRIO DE COZINHA DE AÇO 6 
IPORTAS, 1 GAVETA: 105 X 45 X 182 CM; 
pu1LOGRAMAS NA COR PRETO. 

33,14 
UNO 1 

' 

0003 ~RQUIVO GAVETA ARQUIVO GAVETA EM AÇO, COM 5 
AVETAS (ROLAMENTO OU TRILHO) DIMENSÕES DE 16 

PM (A) X 45 CM (L) X 70 CM (P), FECHADURA COM CHAVE.~ UNO 10 

0004 CADEIRA ALMOFODADA CADEIRA TIPO SECRETÁRIP 
ESTOFADA SEM BRAÇO, ESTOFAMENTO DO ASSENTC 

1ENCOSTO, CONFECCIONADO EM ESPUMA I~JETADA, BASE UNO 
COM PERNAS TIPO PALITO EM TUBO METALICO. AÇO OU. 70 

i 

-~--

I 

I 

I 

I 

808,00 I 

i 
-i 

I 
1.336,73 i 

I ! r------ .. -t-1 --

I 
276,90 i 

I 

I 

808,00 i 

I 

13.367,30 i 

i 
19.383.oo I 

I I I 'FERRO PINTADO, REGULAGEM DE ALTURA I _J i 
' I 

0005 ~ADEIRÀ EMPILHÀVEL CADEIRA-EMPiLHAiiELISO -ÜNHJ- t---------
POLIPROPILENO ISO COR: PRETO UNO 10 i 

I t···· 0006 ~ADE1f3A ESCRITORIO CADEIRA -DE--ESCRITORIC 

: I • 

-f------- -i----------~ 
' I 

164,67 i 1.646,70! 
:-------j_ ______ _j 

fn1RATORIA, COM ESTOFADO E ENCOSTO TECIDO NA COR 
,PRETA, REGULAGEM DE ALTURA, UNO 25 
I I 

-·' I +------

I 263,16 i 6.579,00 I 

~-- r---~---1 0007 CADEIRA PLASTICA CADEIRA PLÁSTICA EM 
POLIPR I O. e I OPLEN 

1 
UNO 50 

0008 ESTANTE AÇO LEVE 6 PRATELEIRAS ESTIÍNTfMETÁLICAr--·----t-----,---

j 39,331 1.966,50 1 
, . I 

I
MATERIAL:AÇO, ALTURA:1 ,98 M, LARGURA:0,92] M. 

1PROFUNDIDADE:0,40 M, TIPO PRA TELEIRAS:REGULÁ VEIS, 
~UANTIDADE PRA TELEIRAS:6 UN, TRA T AMENT UNO 

1!~~~~~~:~:~t:~~T~~~RO~I~~ROST Á TI C~, AC~~~~::ciE,I 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:DESMONTAVEL i 

' 

OÕ09(0NGARINA MATERIAL DE CONFECÇÃO DO ASSENTO E , 

15 

!ENCOSTO: POLIPROPILENO I 03 LUGARES; I UNO i 10 

I I I 

OÓW,MESA --DEPLASTICO MESA-DEPLASTICO QUADRÃDAj-------i --
I~ATERIAL POLIPROPILENO COR BRANCA; ?71 X 67,5 X 67,51 UNO 4 
~M; 3,18 QUILOGRAMAS I 

~ i ' I 

oó11'MESA PARÃ-IMPRESSORÀ-FABRicAb(Y-EM MbP15MMT-- --;----
IT AMPOS COM CANTOS ARREDONDADOS E ACABAMENTo! I 

~
'COM PER_FIL ERGOSOFT 180 EM TODA A EXTENSÃO D~ I 
MESA. PES EM AÇO MODELO CANOA COM SAPATAi UNO 4 
NIVELADORAS, PINTURA ELETROSTÁTICA EPÓXI A PÓ D . 
. LTA QUALIDADE E DURABILIDADE, COM PRE I 

RATAMENTO DE SUPERFÍCIE: ALTURA: 75CM, LARGURAL 

' I 
I 

303,331 4.549,95 

! I i + ------:-----;----------l 
1 s8o,33l s.8o3,3o 1 

-------t-

i I i 89,73: 358,92 i 
I : ! 

'- --· -----1--- -+----------~ 
I I I I 

I I I ' 
I I ! 

I I 192,00 I 768,00 : 

Prefeitura Municipal de Jardim -Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar. 370. Centro. Jardim-CE 



GOVERNO MUNICIPAL 

JARDIM 
VALORIZANDO NOSSA GENTE! 

l rOCM, PROFUNDIDADE: 40CM____________ ' __ j__=~~~--__,~~-+ 
1. 0012 MESA REDONDA MESA REDONDA4 LUGARES COM TAMPOH ' i 

i ~~g~~~gf.lg~~D~ER~~S ~~F M~~A~ C~E~~f~~~~T~PO~~~ i i . 

I 

!MEDINDO ENTRE 120 A 140 CM DE COMPRIMENTO E 70 Ai UNO . 2 
1

1 I 
~O CM DE LARGURA PARA ACOMODA~ 1 ! 

I ]CONFORTAVELMENTE. ! t- I I : , , I 

1013 MESARETANGULARMESARETA~Gül.AR,EMMDPBP15Mrt-- --,

1

------ --·--- _T ___ _ 
OM PERFIL ERGOSOFT 180°, PESEM AÇO DO TIPO \"~\"1 

EM cHAPA #20, PINTURA EPOXI NAS coRES CINZA oul ' I 
I !PRETO. NA COR CINZA, ACABAMENTO NO TAMPO COM, UNO I 1 I 667,75 667,751 

fOMPRIMENTO: 90 CM ! 1 r 

I I I +------

r-
'!PERFIL EM PVC. ALTURA: 75 CM, LARGURA: 200 CM,: I I I 

14 !MESAS. DE ESCRITÓRIO ~ESAS RETANGULARES DEj f 

~
SCRITO~IO COM SU~ERFICIE EM MDF RESISTENTE ~ I I 
RRANHOES. DIMENSOES: APROXIMADAMENTE 150 CMI 

1 LARGURA) X 70 CM (PROFUNDIDADE) POR MESA. UNO 15 375,00 
1

1 

A ! STRUTURA DE AÇO CROMADO OU METAL RESISTENT@ 
5.625,00; 

I 
I 

., ! COM ACABAMENTO DURÁVEL. IDEAIS PARA USO CO MOI I 

LISTAÇ~~-~ DE TRABALHO o~~SCRIT~~-----__l ---~ } __________ 
1 L _______________________________ Valor Total: 

1 

_E.4_85,37 o 

Lote : Material Permanente 11 
I Item i - Especiftc~o---- --+-i __,U=ni=d.=f:=.Otdej __ Marca/~~elo ;__-valOr unit~IQI ---- Va_!Q_r_l()tal: 

0001 ~PARELHO DE AR CONDIClONAD0-12.000BTUS APARELH~ I I I I 

I ~R CONDICIO~ADO, CAPACIDADE REFRIGE~ÇÃ0:12.00 I I 

I
BTU/H, VAZAO AR:526 M3/H, TENSA0:220 V, i · 

FREQÜÊNCIA:50/60 HZ, CORRENTE ELÉTRIC~ UNO 9 jl ~~~ 2138,68 19 248,12 ~.
1

1 

I
REFRIGERAÇÃ0:6,40 A, TIPO:SPLIT Hl WALL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONTROLE REMOTO 
]DIGITAL SEM FIO I COMPRESSOR ROTA I 11 I 

i-:occcoo=2+-=-R--,C:-::O-c-cN~DICIO-N-AD_0_9Ji-OO_C_ÜNDICIONADOR DE AR SPLIT --1-----~~-------~ 
I .000 BTU'S FRIO - BRANCO - 220V: ESPECIFICAÇÕES 
i ~ÉCNICAS: CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO (BTUS): 9.00 I I 

1

1 

1BTU'S; VOLTAGEM: 220V; CONSUMO: 17,3W; 1 
COMPRESSOR: ROTATIVO;VAZÃO DO AR: 474M'/H; I I 

1 

~ONTEú_oo DA EMBALAGEM: 1 coNDICIONADOR DE AR.I UNO 29 ,r 1.827,50 
1

1 e , IDIMENSOES APROXIMADAS DO PRODUTO (AXLXP):
1 

1 

I 
jUNIDADE INTERNA: 2~X71 X20CM; UNIDADE EXTERNA:! 1 J ( 

~4X78X25CM; PESO LIQ. APROXIMADO DO PRODUTO:! i 
I [UNIDADE INTERNA: 7,5KG; UNIDADE EXTERNA: 25,5KG; ! I 

[üoo3 CENTRAL DE AR CONDICIONADO SPLIT18.000 B-T-US-+-J---r---r---- - ---- L----

i jVOLTAGEM 220V, CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: B,j I 
1 ]CONTROLE REMOTO COM DISPLAY LCD, REFRIGERA,] 

VENTILA E DESUMIDIFICA, SWING, AUTO START, 3 

/

VELOCIDADES DE VENTILAÇÃO, TIMER 24 HORAS,] 
PROpUTOS CERTIFI~ADO PELO INMETRO, FILTRO DE A~ UNO 2 I 
1LAVAVEL E REMOVIVEL, CHAPA DE AÇO GALVANIZAO?] 

~
, OM PINTURA ELETRÔNICA A PÓ, ALTA DURABILIDADE~· I I 

AIXO CONSUMO DE ENERGIA (COM CONDENSADORA D I I 
OBRE), GÁS ECOLÓGICO. GARANTIA DE NO MÍNIMO 12 j 

2.919,75 

52.997,50 

I 
I 

I 

I 
5.839,50 I 

UESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. ___j_ I i 

0004 :CENTRAL DE AR -CONDICIONADO--SPLIT DE 24.Õoo BTU'Sj --r ----r--------~----+------~ 
TRIPLA FILTRAGEM (ULTRA FIL TER + CARBONO + NYLON)1 1 1 . : 

I 
L. 

!.ULTRA FIL TER: RETEM ATÉ 99% DAS BACTÉRIAS. FILTRo! I I 4.433,10 [ 4.433,10 1 

I
DE CARBONO. TIMER DIGITAL 24 HORAS: LIGA E DESLIG.AJ UNO j i 

O APARENHO NO TEMPO PROGRAMADO. FUNÇÃO[ 
j~ESUMIDIFICAR: RETIRA A UMI_DADE EXCESSIVA DO AR.i 
t;JUSTE PRECISO DA POSIÇAO DE ALETA: FACILITA; 
!DIRECION_/\13_Q_fLUXO DE AR NA D!BSÇÃO DESEJADA.! __ . ___ I __________ , __ 

Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar. 370. Centro. Jardim-CE 



GOVERNO MUNICIPAL 

JARDIM Prefeitura Municipal de J,A~rW.wn-' ··>·, 
cNPJ: o7.397.oo6;ooo7-B6 ~~:F · """>,r\,·>·, 

VALORIZANDO NOSSA GENTE! 
~\,f' \ 

# ::·~~-v rio Fi S. 

- ?M CONTROLE REMOTO EM PORTUGUESGARAN:JI I -i I 1----- ---1 

MINIMA: 12 MESES. . I i 

0005 FREEZER HORIZONTAL. COM CÃPAéiDADE DE 500 A 55 , --1---------;--
LITROS, COM DUAS PORTAS, SISTEM~ DEGELO _FROS I I ; I, 

FREE, CO~ BRANCA, PINTURA EPOXI, TENSAO D~ UNO 2 ; ; 
l<\LIMENT AÇAO 220V I ~ I I 
I ~ . , 

0006 IFRIGOBAR FRIGOBAR COMPÃÓÕ COMCAPA~IDADE D~ --1- ---------~---
80 LITROS, PRATELEIRAS REMOVIVEIS E, ·. 1 

, 

I !coMPARTIMENTO PARA CONGELAMENTO. DIMENSÕES: j I J 

j50CM X 50CM X 80CM (LARGURA X PROFUNDIDADE Xj UNO j

1 
2 

AUU~. I 
]MATERIAL: EXTERIOR EM METAL E PLÁSTICO RESISTENTE.] I 

I, I 'I 
0007 iGELADElRA coM REFRIGERADOR ouPLE.lCFROST FREE.I _T ___ í_ - -- -- -r 

3.706,64 

1.015,00 

7.413,28 

2.030,00 I, 

-I 

i 
3.752,63 I ' OM CAPACIDADE DE 350 A 450 LITROS. 2 PORTAS. 220V UNO I 1 j l 

I I 

~~~~~~~~~==~~~-=====~~+--~---r------~ ~~~--~~~-------4 
0008 ERADOR PORTATIL, REFRIGERAÇÃO REFRIGERADO I 

i 

3.752,631 

~
R, CILINDROS: MONOCILÍNDRICO, TIPO DO MOTOR: 4 ' 
EMPOS, SISTEMA DE PARTIDA: MANUAL RETRÁTIL, 

I
CILINDRADA: 196CC, ROTAÇÃO MÁXIMA: 3600 RPM, FILTR I : 
DE AR: DUPLO ELEMENTO, CAPACIDADE DO TANQUE: 15 L, I 

~
APACIDADE DO ÓLEO: 0.6 L, ÓLEO RECOMENDADO: 10W, UNO 1

1

, 3.214,35 \ 
OTÊNCIA MÁ_XIMA: 3.1 KW I KVA, POTÊNC_IA NOMINAL: ?·81' I' 

W J KVA, NUMERO DE FASES: MONOFA.SICO, TENSAO , 
I ,PRINCIPAL: BiVOLT 1151230 V, FREQUÊNCIA: 60 HZ, CHAVEI I I 
I 'SELETORA:SIM{1151230V),TOMADAS:1X115VJ1X230~ I i I 

I I . I ' i 
,___ _ ___]_ ------ -- ------------------ ----·-- ~--'-----~.1.-~_L__ ____ ---~~--------+---- ---·--___j 

3.214,35 

L_---------------
________ Valor Tot-ªl_:_1_ ___ 9-ª_.928,48 · 

Lote : Material Permanente 111 

g;~ TOMI_ZAoiR -E SO;~b~wca~tSTA~-C~~PO-NENTE~-Jllli~-- Qtde.~ _Mar~/,._<>de~~ Valq!unitâr~~--=-.= Valor~iQ_tª'~ 
,INCLUIDOS: (1 ATOMIZADOR ACOMPANHA: 1 TUBO I ' i ' 
!SANFONADO, 2 TUBOS AUXILIARES, 1 TUBO CURVO BOCAW UNO I I 1.393,331 1.393,33 i 

]REDONDO, 1 BICO UBV (ULTRA BAIXO VOLUME), 1 BICO I I I 
SIMPLES (ALTO) I I 

0002 i~OMBA PERIFERICA ÁGUA BOMBA PERIFÉRICA. 1/2 HP I -t----- -- -~ 
I f20V I UNO 5 I 227,151 1.135,75[ e 1 0003 ~OMBA SUBMERSA SAPO BOMBA SUBMERSA SAPO; 450V\

1 

r---------+------+~~-----: 
I I 00 5G 220V UNO 5 ! I 565,861 2.829,30 i 

I 0004 !PULVERiZADOR COSTAL MANUAL-PULVERIZADO_R_C-_0-S--TA-~+---~--+~~t - ---- -: -+-1. ~ 
• MANUAL: POSSUI LANÇA EM AÇO INOX. PISTAO D 
I 

11BRONZE. CAPACIDADE PARA 20 LITROS. CORPO FEITO D 

I 
jPOLIETILEN9 (PLÁSTICO). ALAVANCA COMO ~ISTEMA DEl UNO 2 562,33 1.124,661 
Cj OMPRESSAO DO PULVERIZADOR COM VALVULA DEl I 

I 

L 1
SEGURANÇA NA COR AZUL i 

_ ___[_ ___ ~----~---- -- --- ---~' --~-~ ~---·--'---~ ~--------- -----~~--- . ------
L _______________________ ·---·- _____ _ ____ _____ _ _ _ __ _'.la!<>_r_Total: L _____ M8J,04_1 

Lote : Material Permanente IV 111------ ~- -----.. -_- ---- -------,---: -------,--- -- -,- ---------- -- -, 
~te111_, _ ____ _ ____ E!I>_~clflc~ça_o ____ ~--- _I UmiC""L_ Qtde_._~ _ _MarcalM_odejo_; _ Valor unitáriOl Valor Total: 
1 0001 CAPACETE PARA MOTOCICLISTA - TAMNHO 58 CAPACETE~ I 1 1 ~---~ -- -~ 

I

PARA MOTO· UNISSEX, ADULTO, BOTÃO PARA ABERTURA• ' 1 i , 
DA VISEIRA, FAIXAS REFLETORAS, FORRO ANTIALÉRGIC0,11 1

1 

1

1 i 
1 

REVESTIMENTOS EM ESPUMAS ALTA DENSIDADE. I I 
JFORRAÇÃO FIXA TERMOFORMADA COM ACABAMENTO! UNO I I 229,22 i 229,22 
I~NTERNO SUPERIOR E MAIOR CONFORTO. NA COR PRETO. 11 I 

u~~~~~~A6~~A-~HO 58. MATERIAL INJETADO EM ABS D, i _L _________ L__~~~ 

Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
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~ GOVERNO MUNICIPAL 

t,J. JARDIM Pre~eitura Municipal d. '\' 
CNPJ. 07.391.006/0001-86 , , 

VALORIZANDO NOSSA GENTE! 

l
oo2!CAPACETE PARA MOTOCICLIT A - TAMf1NHÕ6ifCAPACETEI 

PARA MOTO: UNISSEX, ADULTO, BOTAO PARA ABERTURA 
DA VISEIRA, FAIXAS REFLETORAS, FORRO ANTIALÉRGICO, 
,REVESTIMENTOS EM ESPUMAS ALTA DENSIDADE. 

! IFORRAÇÃO FIXA TERMOFORMADA COM ACABAMENTq UND 

~--------,---- -- ·- ---- ------

I I 

I~ECHADO. TAMANHO 60. MATERIAL INJETADO EM ABS DE i 

~""i~ 

1

1 ·~INTERNO SUPERIOR E MAIOR CONFORTO. NA COR PRETO.' 1 

r L TO IMPACTO 
1 

i 
~ 0003 foGÃO A GÁS FOGÃO GÁS, M.A.TERIAL:AÇO INOXIDAVEL, r--·--·-----+------

~
PLICAÇÃO:DOMÉSTICA, TIPO FOGÃO:CONVENCIONAL, I I : 

UANTIDADE BOCAS:4 UN, COMPRIMENT0:62 CM,I I I 
I U:.RGURA:52 CM, ALTURA:87,50 CM, N.ORMASI UND i 2 I ' 781,60 

LI ECNICAS:ABNT, CARACTERISTICAS I' ' 
tDICIONAIS:ACENDIMENTO A~~OM~~~O; NA C~R PRE:l---- 1-~-----: ___ _ 

I 00041 MAQUINA DE LAVAR ROUP~S LAVADORA DE ROUPAS! 1 i i 
i 15KG COM LAVAGEM ECONOMICA E CICLO EDREDOM l I 1 1 J 

1.563,20 

I 

·--I 
i 

i i BRANCA. CICLOS DE L[' VAGEM (MOLHO, ENXÁGUE,i UNO I 1 : 

I 11 LA VAGEM, CENTRIFUGAÇAO) '' --- - ___ j __ j_ - - L ----- -- - - ! 

e I 000516~%T~~f~R TUFÃO, DE COLUNA_, 6-0~M, SIL-EN_c_lo_s_o . ..__l _u_N_D~j_6_-"----~------~ ---·-28-5,-74 j ___ ~~~j 
2.491,00 i 2.491,00! 

I 

Valor Total: i 6.227,08: 

5.2 -O valor global estimado para esta contratação é de R$ 184.123,97 (cento e oitenta e quatro mil cento e 
noventa e três reais e noventa e sete centavos), obtido através da MÉDIA dos preços unitários cotados nas 
pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras do Município de Jardim/CE, através de 
contratações/aquisições realizadas por outros entes públicos. 
5.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no 
orçamento acima. 
5.4 -Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/material(is), o mesmo deverá indicar a marca de 
modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRIA". 

6 -DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 

6.1 -Os produtos/bens serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria Municipal 
contratante, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
6.2 -Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
6.3 -A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo 
motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
6.4 -Esse fato será comunicado à empresa contratada, para que proceda a respectiva e imediata substituição 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
6.5 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
6.6 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
6. 7 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
6.7.1- -Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
6.7.2- Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 

solicitação e consequentemente aceitação. 

Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
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Pre~eitura Munic~pal ~:j.atdfm: .. i:;.\, 
CNPJ. 07.391.006/0001 86 , ~ " , 

VALORIZANDO NOSSA GENTE! l ·~v· _,· 

(:;,·FLS. ~3~ ·· ·. 
7- DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃ&.\\\ ('C-r·\ ,; 
7.1 -Os produto(s)/material(is) objeto da contratação são classificados como bens co ''Rois os P.a61ô §de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificaçõé ··' · ~~<It·"-ti rcado. 
Dessa forma a contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens 
de entrega aconteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do 
prazo da vigência contratual. 
7.2 - A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e 
de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei n° 14.133/21. 
7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
7.4 - Não haverá exigência da garantia da contratação. 

8 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 

8.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
8.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples 
apostila. 
8.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
8.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
8. 7 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
8.8 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
8.9 -O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
8.10 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
8.11 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
8.12 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
8.13 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
8.14 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem 
de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
8.15 -O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
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de empenho de despesa e pag~~ento,. e anotará os .problemas que obstem o fluxo ~%ma1~à liqu~ão -~ ·d.o 
pagamento da despesa no relato no de nscos eventuais. \ >;:'>h '··~;f 
8.16 -O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada)(êtn~~fiscais;...~}0 ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu dese~~~~cução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
8.17 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
8.18 -O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
8.19 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do 
contrato. 
8.20 -A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9 - DO PAGAMENTO 

9.1 ·Preço: 
9.2 -O valor total estimado para a contratação é de R$ 184.123,97 (cento e oitenta e quatro mil cento e 
noventa e três reais e noventa e sete centavos). 
9.3 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do oqjeto da 
contratação. 
9.4 - Forma de Pagamento 
9.5 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
9.6 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9. 7 - Prazo de Pagamento 
9.8 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/F a tu r a. 
9.9 -Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 
do objeto do contrato. 
9.10 -Condições de Pagamento 
9.11 -A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
9.12 -O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
9.13 o prazo de validade; 
9.14 a data da emissão; 
9.15 os dados do contrato e do órgão contratante; 
9.16 o período respectivo de execução do contrato; 
9.17 o valor a pagar; e 
9.18 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.19 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante; 
9.20 -A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
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fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios lt#Õm~s oomá+S -ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. ~>. f\.. , 
9.21 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admim r~~.o dever~. ~~ajizar 
consulta para: ·":... rc: ~:;."" 
9.22 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; • ___ , 
9.23 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.24 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
9.25 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.26 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
9.27 -Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
9.28 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.29 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.30 -A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10 - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

10.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma 
do artigo 105 e 106 da Lei no 14.133/2021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/materiais dentro 
da vigência do mesmo. 

11 -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro 
contrato; 
11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro 
contrato; 
11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
11.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
11.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 
11.7 -Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; 
11.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
11.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execu_._ç_ão_do_a-.~.j_us_te....:..; ____ _ 
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11.10- A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo ~querimento, pa~:.r'\_ 
decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; ?f_ lll O Õ\ 
11.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicosn~b§o feitos pelam 
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; ~ (\__ O 
11.12 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Cont t~ com ter;~cl 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceir ~Pe'JJ. a 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 -Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
12.2 -Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
12.3 -Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
12.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
12.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
12.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 
12.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
12.10- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação; 
12.11- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021); 
12.12- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
12.13- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
12.14- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá­
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
12.15- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
12.16- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
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cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferr~~enta§ -~~~!~s·~:;) 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações cje boa téCi\ICie a J 
legislação de regência; , · .. , ~~ 
12.17- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de.,14 q~z ~~ 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forÇ'~à "' ção 
do futuro contrato; 
12.18- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
12.19- Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
12.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

13 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 
13.1.1- Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo( a) administração durante o certame; 
13.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
13.1.3- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1 -Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, ou 
ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a contratação; 
13.1.5- Fraudar o procedimento de contratação; 
13.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
13.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
13.1.8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
13.2- Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
13.2.1 -Advertência; 
13.2.2 - Multa; 
13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1- A natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.3.2 -As peculiaridades do caso concreto; 
13.3.3- As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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13.3.5- A implantação ou o aperteiçoamento de programa de integridade, confonne ~.;;~s.ori..~~s ~ 
órgãos de controle. ~--v~ 
13.4 -A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor d 6d~trato, rec~~ 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. O~ ~"ii' p. <4 
13.4.1- Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5°o · ardo 
contrato licitado. 
13.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato. 
13.5 -As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n° 14.133/2021. 
13.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3.1., 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver sido exigida, nos 
termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n° 73, de 2022. 
13.10- A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus 
quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
13.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14 · DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 -As despesas desta contratação correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 
I Ó . -- -------·------------·--·---~-----------------

, __ rgªp+--Y_nj_d. Orç. : __________ jlr-ºi_~}Atividade Elemento de Despesa i 
"--- L ___ -ºL _ _J___ _______ 10.301_.QQ_02J062.oooo 4.4.90.52.oo 1 

I 07 I 02 I 10.301.0025.2.064.0000 4.4.90.52.00 
lo? 02 1 10.302.0026.2.070.0000 4.4.90.52.00 
07 02 10.302.0030~ 1.021.0000 4.4.90.52.00 _j 

15- DO FORO 

15.1 -Fica eleito o Foro da Comarca de Jardim/C E para dirimir os litígios que decorrerem da execução do futuro 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n° 14.133/21. 

Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar. 370. Centro. Jardim-CE 

-------------------
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Prefeitura Municipal de Jar.~. · :;, _, ...... ....., 
CNPJ: 07.391.006/0001-86 

1
1{<:',; '"·· J,'i~~~.,.~ 

/ ' ~-~.. t~l~_~\\ 
, ' -l 

; . '7'' \ 

VALORIZANDO NOSSA GENTE! 

, '· ;~LS. )\:t?J ~~i 
16 ·_DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ; ,;, --·- r .. J 
16.1 - Poderá o Município de Jardim revogar o presente Processo, no todo ou em pah~i'por conve~~ 
adminis_trativa e i.nteresse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificad~\l.!2,..-1q A1~~~~ 
de Jardim devera anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer 1lega1t6ãtt ""' · 10 
ou por provocação. 
16.2 -A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 
71 da Lei Federal n°. 14.133/21. 
16.3 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
16.4 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta (caso haja) em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 
5°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
16.5 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as 
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n° 14.133/2021 . 

Jardim/CE, em 26 de junho de 2026. 

Fabiana Barr~aújo Filgueira 
Secretaria Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar. 370. Centro. Jardim-CE 
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Prefeitura Municipal de Jardim 
VALORIZANDO NOSSA GENTE! 

CNPJ: 07.391.006/0001-86 

r<·· 
PROPOSTA DE PREÇOS : •":. rL~ ~ ~ ~ 

\ .. ""'·----
\ !Jí f\_ 

Ao Município de Jardim/CE. \(~o.., ~J' 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os d~~ ~ r,...~-- rn-:· 
14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n° 
2026.06.19.1. 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, 
impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que 
incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta 
contratação. 

e Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo I, caso 
sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação. 

Objeto: Fornecimento de material permanente destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, hospital Municipal, PSFs, CAPS e demais órgãos da rede Municipal de saúde, junto ao Municípiode 
Jardim/CE., conforme especificações apresentadas no quadro abaixo: 

Lote : Material Permanent=e 1.__--= 

g;~ r.RMÃRio-·i5EESCRITÓ~I6~W~Á~T6-DEESCRifORIO:_EM Unid. Qtde.f:=- Mar~/Mº~elol=Y~Ioruni~ri~ ----~- valorTotall 

fA-ÇO, 2 PORTAS, 4 PRATELEIRAS, COM CHAVE. DIMENSOES UNO 13 ! 

1
1 

1

: : 

iMM: 198X90X40 I :__1_ I I I I 

ooofkRMÁRIOD-ECÕZINHA-ÃRMÃRIÕ-DETozTNHA-DE AÇO-r -----1 -- --·· -l----------t----~-------1 

I

PORTAS, 1 GAVETA: 105 X 45 X 182 CM; 33,14j UNO 
QUILOGRAMAS NA COR PRETO. I . 

0003 f~RQUIVO GAVETA ARQUIVO GAVETA EM AÇO, COM 5'1 ·---t-~-----é----- -~---~ 
!GAVETAS (ROLAMENTO OU TRILHO) DIMENSÕES DE 160 UNO 10 
_[~(A) X~~ CM (L) X 70 CM (P), F~~HADURA ~-~~ CHA~Et.r I_ -----+--------~ 

0004 ~ADEIRA ALMOFODADA CADEIRA TIPO SECRETAR! T 1 1 

ESTOFADA SEM BRAÇO, ESTOFAMENTO DO ASSENT :1 I 11: 

NCOSTO, CONFECCIONADO EM ESPUMA I~JETADA, BASE UNO 70 
, OM PERNAS TIPO PALITO EM TUBO METALICO. AÇO OUI , 
FERRO PINTADO, REGULAGEM DE ALTURA i . 

0005

1

CADEIRA EMPILHÁVEL CADEIRAEMPILHÁVEL ISO LINH~ -------i--- -+.---~ 
.P~LIPROP~LENO 1so co~: PRET~--~--- _ I uNo ___ 1o_J _________ -~~ _____ _j__~ ____ ! 

0006 ~ADE1f3A ESCRITORIO CADEIRA DE ESCRITÓRIO: i I 
~IRATORIA, coM ESTOFADO E ENcosTo TECIDO NA co~ uNo 25 1

1 
I 

PRETA, REGULAGEM DE ALTURA, 1 I 
I ' i I I -+ 

0007 'cADEIRA - PLASTICÀ ___ CADEIRA ___ PLASTicA----ar------r------t . --------t-- ----
POLIPROPILENO. - I UNO i 50 I i 

I , , 

0008 ESTANTE AÇO LEVE6PRATELEIRASESTANTE-METÁLICAl----·r-- ---- ------ -- -i - ------ --· t -- -~-- --- I 

I 

jMATERIAL:AÇO, ALTURA:1,98 M, LARGURA:0,92 M~· 1 ; 

'IPROFUNDIDADE:0,40 M, TIPO PRATELEIRAS:REGULÁVEIS, I : . 

QUANTIDADE PRATELEIRAS:6 UN, TRATAMENT 1 
1 I 

I 'SUPERFICIALANTICORROSIVO, ACABAMENTd UNO I 15 ; i 

U. ' UPERFICI~L:PINTURA ELETROSTÁTIC~, COR:BEGEL -~~- 1_

1 

I 

ARACTERISTICAS ADICIONAIS:DESMONTAVEL 1 I 
I I I .. . ___ ____;__ ---- -~ -~=~~--~~~~~·-..LJ --

Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar. 370. Centro. Jardim-CE 



úOVERNO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Jardim 
CNPJ: 07.391.006/0001-86 ~-r;;;:J~?; 

// __ ..... . ......... 

I ~ 4 

JARDIM 
VALORIZANDO NOSSA GENTE! 

[Cl009
1

LONGARINA MATERIAL DE CONFECÇÃO DO ASSENTO E: i !-----~ ,.. r.-__ ;-:L q l'}:\t iJ~ ' 
I ,ENCOSTO: POLIPROPILENO 1 03 LUGARES; __ __ I UND j 1 o 1 \ · "·' · rn J 

r01õ 1MESA DE PLÃ-STICO MESÁ DE PLASTICO QUADRADA!-----!-- + - -- __ \.::~~--.[__V"\__ Q -

, !IMATERIAL POLIPROPILENO COR BRANCA; ?71 X 67,5 X 67,5j UNO i 4 \<:~·r.' •: 
: ÇM; 3,18 QUILOGRAMAS i I 

I ' I ' ' _,.,...,1 -~ 

~oD1·1~i~~o~A~J~~~~~~~~~;~~~fg~-~~c~~~~~~~~~~ -~~~~~~· -- .. __ - -- ,-~~--~ ------,-------~-~-- --
i ~COM PERFIL ERGOSOFT 180 EM TODA A EXTENSAO DA! : 
I MESA. PÉS EM AÇO MODELO CANOA COM SAPATAS ! I 

, ~NIVELADORAS, PINTURA ELETROSTÁTICA E PÓ XI A PÓ D~l UNO 4 , I 
LTA QUALIDADE E DURABILIDADE, COM PRE I 

I' RATAMENTO DE SUPERFÍCIE: ALTURA: 75CM, LARGURA: I 
60CM, PROFUNDIDADE: 40CM I I, 

0012jMESA REDONDA MESA REDONDA 4 LUGARES-CO-M TAMP f~-------i~~~ 
ONFECCIONADO EM MDF COM REVESTIMENTO EM I 

1 

FóRMICA, coM PERNAS EM METAL coM PINTURA EPoxi:l j 

A MEDINDO ENTRE 120 A 140 CM DE COMPRIMENTO E 70 ~ UNO 2 
W I O CM DE LARGURA PARA ACOMODAR: i 

:L :CONFORTAVELMENTE. ! ' I 

I 

ooi3IMESA RETANGULAR MESA RETA~GULAR, EM M_D_P_B-P1_5_M---JM~-~---+~~-+---------~-~------+----­
COM PERFIL ERGOSOFT 180°, PESEM AÇO DO TIPO \'H\' 

1 
EM CHAPA #20, PINTURA EPOXI NAS coRES CINZA ou

1

j I' ' 

jPERFIL EM PVC ALTURA. 75 CM, LARGURA: 200 CM, 1 

~OMPRIMENTO: 90 CM i I 

I 

--~ 

~ 
iPRETO. NA COR CINZA, ACABAMENTO NO TAMPO COM UNO I 

1

1 

I I l I i 

i 00-14 ~~i~~~~~~~~~~~RI~e~~~~~;Es~ ~E~:~~~~:~TED~--r~--; --- ·t- ---- --+------------ i 
(IRRANHOES. DIMENSOES: APROXIMADAMENTE 150 CM I I 

ESTRUTURA DE AÇO CROMADO OU METAL RESISTENTE UNO 15 

!

(LARGURA) X 70 CM (PROFUNDIDADE) POR MESA. 

I ~-~~;g~~~~'r~~,~~6~'Eig~~+~:ARA uso COM, I I 

c--- --- ----- -------~=-=-~--------~!ª'J~--- ----1 

lote : Material Perm=an=en=te.__.,ll_--=-e ~~~~PARELHO DE AR CON~I~~~~6%01=2-.o~i;T~SA~AREL~~i~ul-(ftdi ~---~far~a_L~º~~ ------VaiOrUnftári0:

1

. ---VaiOrTotafl 
i AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇA0:12.000

1 

j' : ! i 

I BTU/H, VAZÃO AR:526 M3/H, TENSÃ0:220 V, I I I ! 
I IFREQÜÊNCIA:§0/60 HZ, CORRENTE ELÉTRIC.Aj UNO : 9 ! ' ' 
I IREFRIGERAÇA0:6,40 A, TIPO:SPLIT Hl WALL,' 

IGITAL SEM FIO I COMPRESSOR ROTA , W
iCARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CONTROLE REMOT01I 

I 

0002 ~R CONDICIONADO 9.000 CONDICIONADOR -DE_A_R_Sc--P-L-IT+-

1

1 ~~+-~----+ ---r--------
19.000 BTU'S FRIO - BRANCO - 220V: ESPECIFICAÇÕES! I 

' !TÉCNICAS: CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO (BTUS): 9.0001 
jBTU'S; VOLTAGEM: 220V; CONSUMO: 17,3W;I I 

fo

OMPRESSOR: ROTATIVO;VAZÃO DO AR: 474M3/H;] I 
ONTEÚ_DO DA EMBALAGEM: 1 CONDICIONADOR DE AR.I UNO 29 I 
IMENSOES APROXIMADAS DO PRODUTO (AXLXP): 

!UNIDADE INTERNA: 25X71X20CM; UNIDADE EXTERNA:! I' 

54X78X25CM; PESO lÍQ. APROXIMADO DO PRODUTO: 

I 
!UNIDADE INTERNA: 7,5KG; UNIDADE EXTERNA: 25,5KG; , : 
I I I 

)üüü3 ~~6~i~rMDE 2~~~.-cg~~~:~~~~~~OSP~~E~~l~~A~TU~~----:~- --- -~----- --j·---- -----

I 

!CONTROLE REMOTO COM DISPLA Y LCD, REFRIGERA,! UNO I 2 ! [ 
:VENTILA E DESUMIDIFICA, SWING, AUTO START, ~ I' : i 

jVELOCIDADES DE VENTILAÇÃO, TIMER 24 HORAS,! I I I 

L_ !PRODUTQS CEf3JJfiCADO P~LO INMETRO, FILTRO DE AR)_ j_~ ___ l_ ____ ~ ___ j____ j 

Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar. 370. Centro. Jardim-CE 
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Prefeitura Municipal de J · 
CNPJ: 07.391.006/0001-86 , "'\i,) ~li\ J~ ,;:. 
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..\.f.. ~~~ 

z-~C' l:j.V"' \ t r;;]' _,_~~ 

VALORIZANDO NOSSA GENTE! 

LAVÁVEL E REMOVIV~L, CHAPA _DE AÇO GALVANIZADq 1 Tl~-<.~'"'fi-t:;J-;-:::g~~=-rnt! 
OM PINTURA ELETRONICA A PO, ALTA DURABILIDADE,I 'I i' ' tn 0 

BAIXO CONSUMO DE ENERGIA (COM CONDENSADORA DE i ~ ~ 

I 

poBRE), GÁS EcoLóGico. GARANTIA DE No MíNIMO 1~ I' 1 : )>.o~. Ih... o. 
jMESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 1 , I 'r L. C t"\ r--

r04 CENTRAL DE AR CONDICIONADO -SPLIT-DE--24.000 BTU't--t----t---~ ----+----
! 1u~~~ ~~;~GiE~é~L ~~ ~~L.;.E;A; ~~~~~~~;_ ~iCr

0R~ 1

1 

1 

I 
DE CARBONO. TIMER DIGITAL 24 HORAS: LIGA E DESLI~.Aj 
p APARENHO NO TEMPO PROGRAMADO. FUNÇAd 
fDESUMIDIFICAR: RETIRA A UMI_DADE EXCESSIVA DO AR.I UNO 
AJUSTE PRECISO DA POSIÇAO DE ALETA: FACILITA 
~DIRECIONAR O FLUXO DE AR NA DIREÇÃO DESEJADA.! 
·

1

c?M CONTROLE REMOTO EM PORTUGUESGARANTIAi 
,MINIMA: 12 MESES. , 

ooo5IIFREEZER HORIZONTAL. COM CAPACIDAD_E_DE 500 A 55d 
I LITROS, COM DUAS PORTAS, SISTEMA DEGELO FROS~ ai ~~REE, CO~ BRANCA, PINTURA EPÓXI, TENSÃO 06 UNO 

,., r .LIMENTAÇAo 22ov 1 

l_FRIGOBAR FRIGOBAR COMPACTO COM CAPA~IDADE DE

1 

80 LITROS, PRATELEIRAS REMOVIVEIS 
!COMPARTIMENTO PARA CONGELAMENTO. DIMENSÕES: 

2 

2 

i 
j--------+-

I 
~----+-----~ 

' OCM X 50CM X 80CM (LARGURA X PROFUNDIDADE UNO 

I .,;, ~~';;:ll EXTERIOR EM METAl E PLÁSTICO R~ISTENTEj - i------~ 
~ ELADEIRA COM REFRIGERADOR DUPLEX, FROST FREE, I I !, 

1 COM CAPACIDADE DE 350 A 450 LITROS. 2 PORTAS. 2~ UNO ~ I i i 
1 ~oooa~~~~~o:g~~~o'6i~~~~~~~~~Ã~;~,~~~G~~: ~ --1 j ---- - +----~--:-----------, 

~EMPOS, SISTEMA DE PARTIDA: MANUAL RETRATIL,, , 
riLINDRADA: 196CC, ROTAÇÃO MÁXIMA: 3600 RPM, FIL TRt 
DE AR: DUPLO ELEMENTO, CAPACIDADE DO TANQUE: 15 L, 
CAPACIDADE DO ÓLEO: 0.6 L, ÓLEO RECOMENDADO: 10W, UNO 
:POTÊNCIA MÁXIMA: 3.1 KW I KVA, POTÊNCIA NOMINAL: 2.8 

! iKW I KVA, NÚMERO DE FASES: MONOFÁSICO, TENSÃ 
'I !'PRINCIPAL: BIVOL T 1151230 V, FREQUÊNCIA: 60 HZ, CHAVE e ~ELET~~:- SIM (1151230 V), TOMADAS: 1 X 115 V-11 X 230 _j___ _ ___J __ 

I 
i 
i 
! ! 

j_ _______ ;_ ____ _L _____ j 
Valor Total:' ' 

Lote: Materiai_Pe_rma_ne_nt_e 1_11 _______ ___ --~-~--,-

~~~ TOMI.ZADOR E SOP~be~~~~STAL COMPONENTES! Unid. . Qtd~_- MarcªfM~~JQ+~-vãioruílTiâiio ::· --Vaíorrotalj 
INCLUIDOS: (1 ATOMIZADOR. ACOMPANHA: 1 TUBO 1 ! ! j 

I 
i_SANFONADO, 2 TUBOS AUXILIARES, 1 TUBO CURVO BOCAW 
:REDONDO, 1 BICO UBV (ULTRA BAIXO VOLUME), 1 BICO[ UNO 

jSIMPLES (ALTO) I I 

ooo2
1

BoMBA PERIFÉRICA ÁGUA BOMBAPERIFÉRICIC' 112 H9 ~-~ ----- r-~----+----

1 0003 ~~~r;t2~~eMERSA SAPO BOMBA SÜBMERSA SAPO; 4501-~~:-: --- - ]_ - -i --
~oo4lPuLVERIZADORCOSTALMANÜALPULVE-RiiAo6RCÔSTAJ . -----+---- +-------+:--
. 1MANUAL POSSUI LANÇA EM AÇO INOX. PISTÃO DE 

I

BRONZE. CAPACI9ADE PARA 20 LITROS. CORPO FEITO DE 
POLIETILENO (PLASTICO). ALAVANCA COMO SISTEMA DE UNO 
COMPRESSÃO DO PULVERIZADOR. COM VÁLVULA DE 

2 

'SEGURANÇA. NA COR AZUL. . --~--- ___ L _ _J____ 

-------~~~~~~~~-~~~~~~----=----=----_--_--~-=--- ~-V-al-orTotai:L- _--- --- : 

Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal 
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GOVERNO MUNICIPAL 

JARDIM Prefeitura Municipal de Jª~~OOti .l,t: ~-
CNPJ: 07.391.006/0001-86 ,/. :•' , 1 '~~ 

~~ 
VALORIZANDO NOSSA GENTEI 

Lote : Material Permanente IV 

i ~;~!cAPACETE PARA MOTO~~Ti~~i~o;;M~HO 5iéAPACET~-~Unid. i _Qtde~j---- Ma~/Mod~~r 
I IPARA MOTO: UNISSEX, ADULTO, BOTÃO PARA ABERTURA! • . 

I 

1

1DA VISEIRA, FAIXAS REFLETORAS, FORRO ANTIALÉRGICO,j I 

REVESTIMENTOS EM ESPUMAS ALTA DENSIDADE.' 
' iFORRAÇÃO FIXA TERMOFORMADA COM ACABAMENTO! UNO 

~
NTERNO SUPERIOR E MAIOR CONFORTO. NA COR PRETO.I 
ECHADO. TAMANHO 58. MATERIAL INJETADO EM ABS O 
LTO IMPACTO 

lõoo2 ~APACETE PARA MOTOCICLITA-:- TAMf1NH060CA-=-PA--cC=E=TE=l-l ~~-+-~- 1 -----~--- ----T~~----

1 

PARA MOTO: UNISSEX, ADULTO, BOTAO PARA ABERTURA ' 

I

DA VISEIRA, FAIXAS REFLETORAS, FORRO ANTIALÉRGICO,! li 

REVESTIMENTOS EM ESPUMAS ALTA DENSIDADE. 
FORRAÇÃO FIXA TERMOFORMADA COM ACABAMENT~ UNO ! 
'!INTERNO SUPERIOR E MAIOR CONFORTO. NA COR PRETO. I' 

FECHADO. TAMANHO 60. MATERIAL INJETADO EM ABS DE 

e i ---~LT~~MPA~O i ~-+-~~-i----~-- __ -~--~-~~-~~--~-
iõoo3 FOGÃO A GAS FOGÃO GÁS, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,[ 
' tPLJCAÇÃO:DOMÉSTICA, TIPO FOGÃO:CONVENCIONAL,i 

I~UANTIDADE BOCAS:4 UN, COMPRIMENT0:62 CM,I 
1LARGURA:52 CM, ALTURA:87,50 CM, NORMA~ UNO 
~ÉCNICAS:ABNT, CARACTERÍSTICA~ 
~DICIONAIS:ACENDIMENTO AUTOMÁTICO; NA COR PRETO I 

I I ' 

1 ooo4[-MAQUINA-DE LAVÃR ROUPAS-LÃVADORA-DE -=Rc-:Oc-cUP=-:A-=lS--~-
115KG COM LAVAGEM ECONÓMICA E CICLO EDREDOM 
I BRANCA. CICLOS DE L.[\ VAGEM (MOLHO, ENXÁGUE, UNO 
1 LAVAGEM, CENTRIFUGAÇAO) 
I ' 

0005 VENTILA~OR TUFÃO~ DE COLUNA, 60CM.- SILENCIOSO+.! ~U~ND~!­
COM6 PAS. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

2 

Empresa: ....................................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................................................................................................. . 
Endereço: 
Cidade: 
Telefone: ...................................... e-mail: 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: ..................................................................................................... . 
CPF: ............................................................................................................................... .. 
Telefone: ...................................... e-mail: 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: ............................................................................................................................ . 
Agência: ......................................................................................................................... . 
Conta para depósito: .................................................................................................... .. 
Titular: ............................................................................................................................ . 

Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 

Prefeitura Municipal de Jardim - Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar. 370. Centro. Jardim-CE 
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GOVERNO MUNICIPAL 

JARDIM 
VALORIZANDO NOSSA GENTE! 

Prefeitura Municipal de .J.ardim· 
CNPJ: 07.391.006/0007-86 ;1.:~. " . ., ' "'-·~ '\. 

/.-/ f ,. 'l"", .. 'T"'L,.S ....... ---'jns~or"" __ r--__ ----

DECLARAÇÕES A 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2026.06.19.1. 

A empresa ........................................ , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° ............................ , por 
intermédio do seu representante legal, o Sr(a) ................................ portador(a) da Carteira de identidade n° 
.......................... e CPF n° , DECLARA que: 

A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

Prefeitura Municipal de Jardim- Governo Municipal 
Rua Leonel Alencar. 370. Centro. Jardim-CE 
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GOVERNO MUNICIPAL 

JARDIM 
VALO~IZANDO NOSSA GENTE! 

MINUTA DO CONTRATO '). 'c· J 
t1~ ~ ~)(J, .1~ 

.. , i.. ~c r: r~/ 
Contrato que entre si fazem o Município de Jardim/CE, atraves ~ria 
Municipal de ...................... e a empresa ................................... , para o fim que 
nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JARDIM/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.391.006/0001-86, através 
da Secretaria Municipal de .......................... , neste ato representada por seu/sua Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) . 
................................. , residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
.......................................... ,estabelecida na ................................................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

............................... , 

neste ato representada por ................................................... , portador( a) do CPF n° .................................... ,apenas denominada 
de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n° 2026.06.19.1, em 
conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n°. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
-.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2026.06.19.1, de acordo de acordo com as normas gerais da 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr(a) ........................... , Ordenador(a) de 
Despesas da Secretaria Municipal de .................. .. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO 
2.1- O presente Instrumento tem por objeto a ........................................ , na forma discriminada no quadro abaixo: 

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA· DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 - Início da execução do objeto será após assinatura do contrato. 
3.1.1 -O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 

-05 e 106 da Lei no 14.133/2021. 
3.1.2. -A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA QUARTA· DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA· DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA· DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas seguintes 
Dotações Orçamentárias: 

Pro· eto/Atividade Elemento de Des esa 
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~.~~~~ç~ SÉTIMA- DO PAGAMENTO \ <··· :·. ;!jJ 
7.1.1 -O valor total do contrato é de R$ ................. ( .................................. ). ··•· '-... :"' 

1
" 

7 .1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
7.2- Forma de Pagamento 
7 .2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela 
contratada. 
7.2.2- Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.3 • Prazo de Pagamento 
7.3.1 -O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
7 .3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do 
contrato. 
7.4- Condições de Pagamento 

.J.4.1- A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme disposto 
Wleste instrumento. 

7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
n eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.4.3- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se­
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 
n° 14.133/2021. 
7.4.5- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

.i) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
~ Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.4.6- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.4.7- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.4.9- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7 .4.1 O -Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.1 0.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
7 .4.11 -A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orç ento estimado. 
~.2 -Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
8.4- No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
8.5- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6- Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor . 

.1_.7 -Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

._,reço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
8.9- Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso 11, alínea "d" da Lei 
14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8.1 O - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 
antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente contrato; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente contrato; 
9.3- Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.4- Informar a Contratada da necessidade do serviço com prazo mínimo de 24 horas úteis de sua solicitação no horário e local 
designado pela contratante. tJi.5 -Acompanhar as entregas realizadas pela Contratada, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão do fornecimento. 
9.6- Notificar acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na execução do objeto, fixando prazo para sua correção. 
9.7- Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos a serem ofertados e que estejam em desacordo com as obrigações assumidas 
pela contratada. 
9.8- Efetuar o pagamento na forma convencionada no instrumento contratual. 
9.9- Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1 O- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.11 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
9.12 - Efetuar o pagamento á Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.13 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 
9.14 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de obrigações pela 
Contratada; 
9.15- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do Contrato, ressalvados 
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o~ requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse _para a bo~ .. ~ •· do 
aJuste; .. · \4 Y' 
9.15. 1 -A Administração terá o prazo de 1 O (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerim~~talfé§i , dmitida 
a prorrogação por igual período, quando motivada; - ..... 
9.16 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.17 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078, de 1990); 
10.2- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

&10.3- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11, da Lei .,o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4- A contratada será integralmente responsável pelos custos de transporte, carga, descarga e eventuais danos decorrentes 
do manuseio dos materiais até o recebimento definitivo pelo Município, devendo substituir, sem ônus adicional, quaisquer 
produtos que apresentem desconformidade ou avarias. 
10.5- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11, da Lei 
n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.6- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
10.7- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.8- Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou 
sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
10.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais 

Mrevistas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
-.objeto do contrato; 

10.1 O - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da 
- execução do objeto contratual; 

10.11 -Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
10.15 -Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as ($'$~as de sebr;ia--n 
Contratante; O 4 
10.18 -Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cump · ~ ~ÇcJS · sulas 
do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.19- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 
10.20- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos; 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam ás especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
10.22- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

~0.23- Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
w-ompra. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
D Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h} Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 o de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima 

......Q.este Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
•. 2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" 

do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
_(art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 
(vinte) dias; 
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n°. 11.133, de 2021. 
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrat ~nte no prazo a 
de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade co ~~t'c \'t ~ 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e efesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 11.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

~ncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.1 O. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o Município contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 -A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n° 14.133/2021, em valor correspondente a e% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
12.2 - O contratado apresentará comprovante de prestação da garantia para assinatura do contrato, podendo optar por caução 
em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato. 
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo 
estabelecido no contrato principal, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal, mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas 
as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 12.6 deste 
contrato. 
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado 
de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
12.7- A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
12.7 .1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
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12.7.2- multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e ,).O 
12.7.3- obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adi 
quando couber. 
12.8- A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 12.7, observada a 
legislação que rege a matéria. 
12.9- A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida, com correção 
monetária. 
12.1 O - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira, 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, 
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
~ 2.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se 

a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado. 
12.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
12.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.0 14.133/2021 ). 
12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das regulamentações da Superintendência de 
Seguros Privados- SUSEP. 
12.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de 
que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
12.16- A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva 
da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato. 
12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto. 

~LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso 
em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes autos, as situações 
previstas no Art. 137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsões 
contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DOS CASOS OMISSOS 
14.1 -Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de 
Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES CONTRA TU AIS 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14. 
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supresso~8W@~n 
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • DO FORO 
.•• 1.7 .1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Jardim/C E, sendo 
-te o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado, 
assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Jardim/CE, .................................... . 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 ..................................................................................... CPF ................................................................... . 

e .................................................................................... CPF ................................................................... . 
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